
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1229, 21 mai. 2013. 
Caderno Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 320, DE 20 DE MAIO DE 2013 (*)

Constitui Equipe Executiva para acompanhar a implantação 
do Programa de Gestão por Competências desta Corte.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL  REGIONAL DO TRABALHO DA 
SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 92, de 29 de fevereiro de 2012, do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que dispõe sobre as diretrizes básicas para a 
implantação do modelo de Gestão de Pessoas por Competências no âmbito da Justiça 
do Trabalho de primeiro e segundo graus,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Constitui a Equipe Executiva para acompanhar a implantação do Programa 
de Gestão por Competências do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, composta  
pelos seguintes membros:

 I – DEBORAH REGINA CENEVIVA VICENTINI – Diretora da Divisão de  
Recursos Humanos (Coordenadora);

 I – ROZÂNGELA MARIA ALMEIDA ELOI – Diretora da Divisão de Recursos 
Humanos (Coordenadora) (Redação dada pela Portaria nº 635/2014)

 II – FERNANDO ANTONIO DE FREITAS LIMA – Assessor do Desembargador 
Plauto Carneiro Porto; 

 III – SILVIA CÁSSIA SARAIVA CARNEIRO – Técnica Judiciária – Área 
Administrativa do Quadro Permanente deste Tribunal; 

 IV – CLAUDIA GIOVANA LOPES SILVA – Coordenadora da Documentação;
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 IV – MARIÂNGELA CARVALHO DE SOUZA – Analista Judiciário, Apoio 
Especializado, Serviço Social; e (Redação dada pela Portaria nº 635/2014)

 V – ANA MARIA FERREIRA LOUREIRO – Analista Judiciária, Área 
Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região, removida para esta Corte.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pelo Ato TRT7.GP. Nº 246/2025, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do 

Trabalho, Brasília, DF, n. 4361, de 28 de novembro de 2025. Caderno Administrativo do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.

(*) Alterada pela Portaria da Presidência nº 635/2014 disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1541, 20 ago. 2014. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 5.


